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 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 PORTARIA SEF Nº 128/2022, de 03/10/2022
Designa servidores para a Comissão Permanente de 

Licitação
O Superintendente da Superintendência do Espaço Físico da 

USP - SEF, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte:
P O R T A R I A
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do Artigo 51 da Lei 

Federal 8666/93, os servidores abaixo relacionados para consti-
tuir Comissão Permanente de Licitações da Superintendência do 
Espaço Físico da USP para que, obedecidos os preceitos legais, 
possam realizar os procedimentos licitatórios nas modalidades 
Convite, Tomada de Preços e Concorrência.

Membros Efetivos:
- José Roberto Coppola
- Lilian Matiko Matsuda Nakati
- Marco Antonio de Lima Aristondo
- Gisele Couto de Andrade
- Daniela Messias Florencio da Costa
Membro Suplente:
- Ana Maria do Prado
Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 

e, nos impedimentos legais, o segundo membro entre aqueles 
acima elencados.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando a Portaria 118/2021 de 03/10/2021.

Prof. Dr. Miguel Antonio Buzzar
Superintendente
Rua da Praça do Relógio, nº 109, Bloco K | Cidade Univer-

sitária | São Paulo | SP
CEP: 05508-900 | www.sef.usp.br | sef@usp.br
Rua da Praça do Relógio, nº 109 | Bloco K | Cidade Univer-

sitária | São Paulo | SP
CEP: 05508-900 | www.sef.usp.br | sef@usp.br

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 04-10-2022
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processos Contratados:
2022.1.423.91.6 - André Koch Torres de Assis
 Extrato de Contrato Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratado: Gustavo Alejandro Sorá
Contrato de edição da obra: "Brasilianas. José Olympio e a 

Gênese do Mercado Editorial Brasileiro"
Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 05-10-2022
Processo: 2022.1.417.91.6
 EDITORA DA USP
Extrato de Contrato Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratada: Tatiana Helena Lotierzo Hirano
Contrato de edição da obra: "Contornos do (In)visível: 

Racismo e Estética na Pintura Brasileira (1850-1940)"
Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 05-10-2022
Processo: 2022.1.414.91.7

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Termo Aditivo a Acordo
Proc. USP 2017.1.5713.1.1;
Partícipes: Universidade de São Paulo, "Institut Pasteur" 

(França), Fundação Oswaldo Cruz (Brasil) e Fundação de Apoio à 
Universidade de São Paulo (Brasil);

Objeto: cooperação acadêmica no âmbito do Programa 
Fiocruz-Pasteur-USP, visando à promoção de pesquisas conjuntas 
na forma de cooperação trilateral. O Segundo Termo Aditivo 
estende a vigência do Acordo até 31-12-2027;

Vigência: de 05/10/2022 a 31/12/2027;
Data da assinatura: 05/10/2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Empenho nº 4333660/2022
Processo nº 2022.1.00351.90.7
Em razão de problemas nos trâmites internos (dados ban-

cários informados incorretamente), o valor devido à empresa 
Suprifast Comércio de Produtos Personalizados Ltda EPP, refe-
rente ao serviço de produção de comunicação visual, portadora 
do CNPJ nº 26.117.854/0001-46, não obedeceu à ordem crono-
lógica de pagamento.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Despacho do Diretor, de 04-10-2022
Processo: 22.1.00983.88.1
Objeto: Aquisição de forno mufla para uso nas atividades de 

pesquisa do Convênio FINEP/EEL.
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, de acordo 

com o Art. 26 da Lei 8.666/93, ressaltando que a responsabilidade 
pela justificativa técnica é do emitente, e autorizo a despesa, nos 
termos do inciso II, alínea "h", da Portaria GR 6.561/2014.

CONTRATADA: Fortelab Ind de Fornos ELétricos LTDA EPP.
VALOR: R$ 24.500,00

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 
01/2022

A Escola Politécnica da USP, após submeter ao represen-
tante designado pela Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso da USP (CADA), a Lista de Eliminação de Documentos 
n° 01, ano 2022, em conformidade com os prazos definidos na 
Tabela de Temporalidade dos Documentos da Universidade de 
São Paulo, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 
30° dia subsequente à data de publicação deste Edital, eliminará 
os documentos abaixo relacionados. Os interessados poderão 
requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento 
de documentos ou cópias, mediante petição, desde que tenha 
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigido ao representante designado pela Comissão de 
Avaliação de Documentos e Acesso da USP (CADA) (Proc RUSP 
nº 2022.1.1620.3.0).

ATIVIDADE
SÉRIE DOCUMENTAL
DATAS LIMITE
QTDE.
caixas
P7.01 Controle de frequência
P7.01.01 Boletim de frequência, bobina, cartão e livro de ponto
1956 - 1990
106
Total de caixas
106
Total de metros lineares
14,84m

Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Escola de Enferma-
gem, nos Departamentos a seguir relacionados, 9 (nove) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP, 
como segue:
Departamentos Qtde. de cargos
Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica 02
Departamento de Orientação Profissional 02
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica 03
Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva 02

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.489.7.0).

PORTARIA GR 7805, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto à Escola de Educação Físi-
ca e Esporte, no Departamento de Biodinâmica do Movimento 
do Corpo Humano, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.369.39.3).

PORTARIA GR 7806, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1006762, criado 

pela Lei 11.164/2002 e distribuído pela Portaria GR 7.718/2022, 
fica redistribuído do Departamento de Engenharia Mecânica 
para o Departamento de Engenharia Mecatrônica e de Sistemas 
Mecânicos, ambos da Escola Politécnica.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.1381.3.6).

PORTARIA GR 7807, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto à Faculdade de Educação, no 
Departamento de Metodologia do Ensino e Educação Comparada, 1 
(um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.776.48.7).

PORTARIA GR 7808, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto à Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia, no Departamento de Nutrição e Pro-
dução Animal, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.825.10.0).

PORTARIA GR 7809, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto ao Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas, no Departamento de Geofísica, 1 
(um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Prot. USP 22.5.50.14.9).

PORTARIA GR 7810, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto ao Instituto de Física de São 
Carlos, no Departamento de Física e Ciência dos Materiais, 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.50.76.1).

PORTARIA GR 7811, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.5.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído junto ao Instituto de Geociências, no 
Departamento de Geologia Sedimentar e Ambiental, 1 (um) cargo 
de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 07.1.391.44.0).

PORTARIA GR 7812, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.782, 
de 14.05.2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Fica distribuído junto ao Instituto de Química 

de São Carlos, no Departamento de Química e Física Molecular, 
1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG 
do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 18.1.530.75.0).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Resolução CoG 8338, de 05 de outubro de 2022.
Altera dispositivo da Resolução CoG 8268/2022 que esta-

belece normas para o Concurso Vestibular FUVEST 2023 da 
Universidade de São Paulo e dá outras providências.

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo 
(USP), tendo em vista o disposto nos artigos 77 e 78 do Regi-
mento Geral da USP, e a aprovação ad referendum do Conselho 
de Graduação em 23/09/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - O caput do artigo 6º da Resolução CoG 8268, de 

30 de junho de 2022, passa a ter a seguinte redação:
"Artigo 6º – A inscrição no Concurso Vestibular FUVEST 2023 

será feita por meio da internet, no período de 15 de agosto de 2022 
a 07 de outubro de 2022 apenas no site www.fuvest.br"

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. USP 
22.1.5692.1.0)

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoPI 8337, DE 05-10-2022.
Dispõe sobre a criação de Núcleo de Apoio à Pesquisa e 

Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa e 
Inovação, em sessão realizada em 31 de agosto de 2022, pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão realizada em 13 
de setembro de 2022, e pela Comissão de Atividades Acadêmicas, 
em sessão realizada em 3 de outubro de 2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica criado o Núcleo de Apoio à Pesquisa e 

Inovação, denominado Núcleo de Estudos em Modelagem e 
Soluções Estratégicas (NEMSE).

Artigo 2º - O Núcleo de Apoio à Pesquisa e Inovação de 
que trata o artigo anterior terá prazo de funcionamento previsto 
de 4 (quatro) anos, devendo sua coordenadoria apresentar 
relatórios bienais à Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, durante 
esse período.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 2022.1.11463.1.9).

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Rescisão reconhecimento e parcelamento 
de débito

Termo de Rescisão, reconhecimento e parcelamento de Débito 
- Processo N°.372/2015 – Convênio N° 053/2016 – Parecer Jurídico 
CJ/ST nº 91/2022 - Partícipes: Secretaria de Turismo e Viagens e o 
Município de Ibiúna - CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido o Con-
vênio nº 053/2016 celebrado em 17/03/2016 que teve por objeto 
requalificação e revitalização estrutural e paisagística das principais 
avenidas, rotatórias e praças do Município de Ibiúna, rescisão 
esta que se dá com fundamento na cláusula sétima do ajuste, por 
descumprimento das obrigações estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, 
“c” e “d” do inciso II da cláusula terceira. CLÁUSULA SEGUNDA - O 
MUNICÍPIO reconhece o débito decorrente do descumprimento do 
Convênio n° 053/2016 na importância de R$ 270.005,11(duzentos 
e setenta mil cinco reais e onze centavos) acrescidos da remune-
ração da caderneta de poupança perfazendo o valor total para 
parcelamento de R$ 360.058,68 (trezentos e sessenta mil cinquenta 
e oito reais e sessenta e oito centavos), obrigando-se a restituir 
referida quantia ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 36 parcelas mensais, no valor de R$ 
10.001,63 (dez mil um real e sessenta e três centavos) cada uma, 
reajustáveis anualmente, pela variação do IGPM – FGV, ou outro 
índice que, em substituição, venha a ser adotado pelo Estado para 
a correção dos débitos. § 1°- O Recolhimento será efetuado até o 
dia 10 (dez) de cada mês, através de DARE- Cod. 890-4, mediante 
depósito no Banco do Brasil S.A. para conta do Tesouro do Estado, 
especificando o número da parcela que está sendo recolhida, 
bem como o número total de parcelas do presente (a primeira, 
portanto como 1/36 e assim sucessivamente).§ 2°- O MUNICÍPIO 
encaminhará o respectivo comprovante do recolhimento de cada 
parcela no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o pagamento, 
ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios 
Turísticos – DADETUR, SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS, 
situado à Praça Ramos de Azevedo, 254 – 5º andar, República, São 
Paulo – Capital.§ 3°- As parcelas recolhidas com impontualidade 
serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao 
mês. CLÁUSULA QUARTA O descumprimento do presente termo de 
parcelamento ensejará o vencimento antecipado da dívida. CLÁU-
SULA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do presente acordo e 
na eventual cobrança judicial do débito, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. Data da assinatura do termo 
de rescisão reconhecimento e parcelamento de débito: 05/10/2022.

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

189/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Botucatu 
- Proc. DADETUR 2347055/2019. Objeto: Construção do Memo-
rial da Música Caipira de Botucatu – 1ª Etapa - Alteração da 
redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Nona – o prazo para 
execução do presente convênio será de 1.560 dias, contados 
de sua assinatura ocorrida em 18/12/2019, com vencimento 
em 26/03/2024.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
05/10/2022.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
331/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Salto - Proc. 
DADETUR 3369020/2019. Objeto: “ Melhorias do Parque da 
Rocha Moutonnée e implantação de estacionamento – 2ª 
etapa” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, 
Quarta, Sexta e Décima – o valor do presente convênio é de R$ 
1.532.253,36, dos quais R$ 1.408.020,77, de responsabilidade 
do Estado e o valor de R$ 124.232,59, e/ou o que exceder, de 
responsabilidade do Município – os recursos de responsabili-
dade do Estado serão repassados ao município em 6 parcelas: 
I – 1ªparcela: no valor de R$ 228.635,29, a que alude o “caput” 
desta cláusula. Valor repassado ao Município em 28/08/2020; 
II – 2ªparcela: no valor de R$ 197.042,93. Valor repassado 
ao Município em 20/11/2020; III – 3ª parcela: no valor de R$ 
178.007,81. Valor repassado ao Município em 20/11/2020; IV – 
4ª parcela: no valor de R$ 143.735,99. Valor repassado ao Muni-
cípio em 23/04/2021; V – 5ª parcela: no valor de R$ 243.179,26. 
Valor repassado ao Município em 23/04/2021; VI – 6ª parcela: 
no valor de R$ 417.419,49, a ser paga em até 30 dias a partir 
da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após a 
medição desta etapa concluída; observado o disposto no inciso I 
do §3º artigo 116 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993 
com suas alterações– o prazo de vigência do presente convênio 
é de 1.200 dias, contados da assinatura do convênio ocorrida em 
18/12/2019, com vencimento em 01/04/2023.Data da assinatura 
do Termo de Aditamento: 05/10/2022

3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
341/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Tatuí - Proc. 
DADETUR 3147090/2019. Objeto: “ Criação do Museu da 
Imagem e do Som – MIS de Tatuí - Alteração da redação das 
Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Décima – o valor 
do presente convênio é de R$ 358.790,53,sendo R$ 358.790,53 
de responsabilidade do Estado, e/ou o que exceder, de res-
ponsabilidade do Município - os recursos de responsabilidade 
do Estado serão repassados ao município em 2 parcelas: I – 
1ªparcela: no valor de R$ 300.000,00 – repassada ao Município 
em 11/09/2020;II – 2ª parcela: no valor de R$ 58.790,53, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas 
à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; 
observado o disposto no inciso I do §3º artigo 116 da Lei Federal 
nº 8666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações– o prazo 
de vigência do presente convênio é de 1.080 dias, contados da 
assinatura do convênio ocorrida em 18/12/2019, com vencimen-
to em 02/12/2022.Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
05/10/2022.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 PORTARIA GR 7803, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a instituição de unidade fiscal da USP, para 

fins de inscrição no CNPJ.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42 do Estatuto, considerando o quanto dispõe a Instrução Nor-
mativa RFB 1.863/2018 e visando à instituição de unidade fiscal 
com o objetivo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Fica instituído o Centro de Saúde Escola 

"Samuel Barnsley Pessoa", com endereço na Avenida Vital Bra-
sil, 1.490, bairro Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05503-000, como 
unidade fiscal da Universidade de São Paulo.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.928.5.8).

PORTARIA GR 7804, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei 14.782, de 
14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Quando em curso, todos os operadores deverão participar, 
a fim de aprimorar seus conhecimentos e a qualidade do atendi-
mento e segurança nos trens.

Seção II
Todo o processo de formação será de responsabilidade do 

diretor de operação, cabendo a ele a indicação, acompanhamen-
to e avaliação do candidato durante todo o processo. Cada etapa 
da formação deverá ser documentada e anexada em prontuário 
individual, sendo essencial para a continuidade de todo ciclo 
de formação.

O treinamento poderá ser realizado de forma individual ou 
em grupos, de acordo com as necessidades da EFCJ.

Quando em grupos, este poderá ser limitado e o primeiro 
grupo terá prioridade aos demais subsequentes.

Do treinamento prático para as automotrizes elétricas
Para início do treinamento prático, o candidato deverá ter 

recebido, estudado e ter aproveitamento satisfatório em avalia-
ção sobre o conteúdo da apostila (treinamento teórico).

Os treinamentos práticos serão feitos de forma simultânea, 
porém, para início no treinamento prático da operação, o candi-
dato deverá ter praticado nas oficinas por pelo menos 40 horas, 
comprovadas através de ficha de controle de horas assinada 
pelo responsável da área, ficando seu início condicionado a 
aprovação do diretor de manutenção.

O treinamento prático a que se refere este manual condiz 
apenas com o trajeto Emílio Ribas x São Cristóvão e vice-versa.

Quando do treinamento prático, as primeiras viagens deve-
rão ser apenas observatórias, a fim de adquirir informações e 
conhecimentos práticos dos motorneiros.

Caberá ao diretor de transporte, via ordem de serviço, a 
autorização para início do treinamento da operação efetivo, 
onde as primeiras viagens ocorrerão com o trem vazio (sem 
passageiros) ficando a critério do diretor o início do treinamento 
com passageiros.

A duração do treinamento prático será de no mínimo 100 
(cem) horas. Cabe ao diretor de transporte determinar o momen-
to e o modelo da avalição.

Da formação
A formação do operador de automotriz se dará quando 

todos os requisitos primários forem completados e devidamente 
avaliados. Para fim de aprovação, o candidato deverá ter apro-
veitamento satisfatório em todas as etapas. Não ocorrendo, 
o operador deverá permanecer no setor onde foi reprovado, 
revisar todo material e passar por nova avaliação.

O tempo mínimo para a nova avaliação fica a critério do 
diretor da área de acordo com o aproveitamento do candidato.

Ocorrendo nova reprovação, o candidato a operador será 
excluído do processo atual de formação, mas não caracterizará 
exclusão permanente, ficando apto a novo procedimento de 
formação quando os candidatos posteriores em seu grupo de 
formação finalizarem o processo.

Do treinamento prático para a locomotiva à vapor:
A escolha dos candidatos para treinamento na locomotiva 

à vapor ficará a critério do diretor de operações. Para iniciar o 
treinamento na locomotiva à vapor o candidato deverá ter pas-
sado e ter sido aprovado em todas as etapas anteriores. O tempo 
mínimo de experiência para início do treinamento na locomotiva 
à vapor será de 90 dias na operação dos trens elétricos ou 60 
horascomo foguista.

Do treinamento:
O treinamento terá início após a conclusão, pelo candidato, 

do curso de NR13 e será dividido em três fases:
- 1ª Fase:Neste período o candidato fará um estágio obser-

vatório na função de foguista, conhecendo a rotina e as particu-
laridades do serviço e do equipamento. Esse período deverá ter 
uma duração mínima de 48 horas;

- 2ª Fase: Após o estágio observatório terá início efetiva-
mente o treinamento como foguista, ficando o candidato, atra-
vés de auxílio do profissional habilitado, responsável pela opera-
ção da caldeira. Esse período deverá ter uma duração mínima de 
60 horas devidamente registradas seguindo as normas da NR13;

Caberá ao diretor de transporte, via ordem de serviço, a 
autorização para início da 3ª fase do treinamento da operação 
da locomotiva:

- 3ª Fase: Nesta etapa o candidato irá operar a locomo-
tiva sob supervisão de um operador habilitado. Esse período 
deverá ter uma duração mínima de 200 horas para avaliação. 
Ocorrendo a reprova, o candidato retornará para o início da 3ª 
fase, e o tempo para nova avaliação ficará a critério do diretor 
de operação.

O controle de horas de todas as fases será registrado 
através de documentos específicos e seu controle fica a cargo 
do diretor de operação.

Considerações finais
As normas contidas neste manual foram desenvolvidas 

por operadores já formados, considerando os treinamentos 
anteriores e observando melhorias para o desenvolvimento da 
profissão de Motorneiro.

Cabe aos diretores de cada departamento a aprovação 
destas normas, tendo a palavra final o diretor ferroviário para a 
implementação deste treinamento.

Na ausência de qualquer diretor, a responsabilidade direta 
sobre o avanço de cada etapa pelos candidatos será do diretor 
ferroviário, que a qualquer momento poderá intervir sobre os 
procedimentos, a fim de garantir a lisura e o comprometimento 
às normas de segurança.

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2° Termo de Aditamento ao Contrato ST nº006/2021
Processo ST nº 00087/2020
Contrato ST nº 006/2021
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: MUNDO MESA CONTEÚDO E EVENTOS SS 

LTDA, CNPJ sob o nº 57.123.796/0001-97
Data da assinatura: 28/09/2022.
Valor total do aditivo: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e 

sete mil reais).
Objeto: Fica aditivado em 8% (oito por cento) o objeto do 

presente instrumento que consiste na prestação de serviço de 
formatação e promoção de produto turístico para execução das 
Rotas Gastronômicas, sendo acrescido um serviço relacionado 
com o objeto contratual.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo ST-PRC-2022/00104
Contrato ST nº 025/2022
Valor: R$ 365.690,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e 

seiscentos e noventa reais).
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: SSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE 

VIAGENS, nome fantasia ABAV CN, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.287.283/0001-50

Data da assinatura: 13/09/2022
Objeto: Contratação de prestação de serviços de produção, 

organização e administração de evento para a 49ª ABAV –Expo 
Feira Internacional de Turismo, que está prevista para acontecer 
de 21 a 23 de setembro de 2022, no Centro de Convenções do 
Pernambuco, em Olinda/PE.
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